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DESPACHO 

 

 

 

 

 Autorizo o envio do processo à Secex/GO, para juntada do comprovante de notificação de 

Maria Bernadeth Nogueira dos Santos, demonstrando que teve ciência do Acórdão nº 667/2012 - 

Plenário. 

 Em seguida, entendendo ser admissível o recurso, restitua-se o presente processo à SERUR 

para instrução e demais providências cabíveis e, em seguida, encaminhe-se ao Ministério Público, com 

vistas ao seu pronunciamento. 

 

Brasília, 18 de junho de 2012. 

 

 

 

 
(Assinado Eletronicamente) 

JOSÉ MÚCIO MONTEIRO 

Relator 

 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48593517.


